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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 85, de 13 de junho de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a proceder na alienação onerosa dos bens móveis inservíveis, obsoletos ou antieconômicos.
Nos termos da exposição de motivos, visa o projeto de lei a Autorização Legislativa para o Poder Executivo proceder a alienação onerosa de bens móveis considerados inservíveis, obsoletos ou antieconômicos para o uso do Município e que possuam algum valor comercial.

A alienação a ser feita com base no art. 17 e seguintes da lei 8.666/93 e arts. 14 e 18 da Lei Orgânica municipal.

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: [...]
II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta nos seguintes casos: 
a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de outra forma de alienação; 
b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração Pública; 
c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação específica;
 d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 
e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da Administração Pública, em virtude de suas finalidades;
f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe.

Sobre a alienação de bens, a Lei Orgânica do Município contém disposições conflitantes e textos desconexos, o que recomenda urgente revisão, sendo competência exclusiva da Câmara, assim dispondo: 

Art. 14. Ao Município é vedado: (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 2/1996)
I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 
a) doação, devendo constar obrigatoriamente no contrato os encargos do donatário, o prazo de seu cumprimento e as cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e retrocessão, sob pena de nulidade do ato; 
b) facultado a inclusão das cláusulas constantes na alínea a do inciso I do caput deste artigo, nos casos em que as mesmas contrariem a Legislação Federal ou Estadual; (Redação acrescida pela Emenda à Lei Orgânica nº 01/1994) 
c) Doação em projetos habitacionais, deverá constar obrigatoriamente do contrato, os encargos do donatário, o prazo de seu cumprimento, as cláusulas de retrocessão, comprovante de quitação do imóvel, aprovação de 2/3 dos membros da Câmara, sob pena de nulidade do ato; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 2/1996)
d) Doação em projetos industriais, na qual deverá constar obrigatoriamente, no contrato, os encargos do donatário, o prazo de seu cumprimento, as cláusulas de retrocessão, inalienabilidade e impenhorabilidade, exceto para fins de composição de garantia junto à instituições financeiras para aplicação no bem doado. (Redação acrescida pela Emenda à Lei Orgânica nº 4/1996) 
II - quando móveis, dependerá de concorrência dispensada esta nos seguintes casos:

a) doação que será permitida exclusivamente para fins ou quando houver interesse público relevante, justificado pelo Executivo;
b) permuta. Parágrafo Único - A alienação de ações far-se-á somente em bolsa. Art. 53. Compete à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito: 
[...] VI - votar leis que disponham sobre a alienação e aquisição de bens móveis;
Art. 87. Compete privativamente ao Prefeito: [...] 

XXI - administrar os bens e as rendas municipais, promover o lançamento, a fiscalização e arrecadação de tributos;
Art. 53 Compete à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito:
VI - votar leis que disponham sobre a alienação e aquisição de bens móveis;

Ocorre que a alienação de bens móveis não necessita de autorização legislativa, estando o inciso VI do art. 53 em desacordo com o previsto na Constituição Federal e Estadual:

Constituição Estadual

Art. 53.  Compete exclusivamente à Assembleia Legislativa, além de outras atribuições previstas nesta Constituição: 

[...].

XXVII - autorizar previamente a alienação de bens imóveis do Estado;

[...].

Constituição Federal

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:

[...].

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a dois mil e quinhentos hectares.

A presente orientação encontra respaldo na jurisprudência do nosso egrégio Tribunal de Justiça:

REMESSA NECESSÁRIA. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. AÇÃO POPULAR. VENDA DE BENS INSERVÍVEIS. MUNICÍPIO DE GARRUCHOS/RS. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO. VALOR ESTIMADO PARA VENDA DISSOCIADO DO PREÇO REAL ESTIMADO. ILEGALIDADES NÃO VERIFICADAS. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 1. [...] 3. In casu, os autores tomaram conhecimento, através da publicação do Edital de Leilão nº 001/2015, que o Prefeito do Município de Garruchos havia determinado a venda de bens móveis considerados inservíveis, tais como veículos, máquinas, sucatas e outros. Assim, ajuizaram a ação, sustentando que o ato de alienação de grande parte dos veículos descritos no edital de licitação proporcionaria inegável prejuízo ao patrimônio, tendo em vista que o valor estimado para venda estaria dissociado do preço real estimado pela Tabela Fipe. Sustentaram, também, que o Edital de venda violaria a Lei Orgânica do Município, tendo em vista que não havia qualquer autorização do Poder Legislativo, em contrariedade ao disposto no art. 12, XII, da Lei Orgânica do Município. Ocorre que, durante o trâmite da presente ação, sobreveio decisão na ADIn nº 70065983108, declarando a inconstitucionalidade do ar. 12, XII, da Lei Orgânica do Município de Garruchos. Portanto, desnecessária qualquer autorização legislativa para a venda de bens móveis. E mais. Relativamente ao valor dos bens, foi realizada prova pericial, na qual restaram avaliados, tendo os autores concordado com o pedido de liberação e venda dos mesmos. Assim, inexiste nulidade de ato administrativo a ser declarado pelo Poder Judiciário. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM REMESSA NECESSÁRIA.(Remessa Necessária Cível, Nº 50001365020158210122, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Lúcia de Fátima Cerveira, Julgado em: 23-02-2022)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE LAGOA VERMELHA. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO PARA ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS DO MUNICÍPIO. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, SEM REDUÇÃO DE TEXTO, DO CAPUT DO ART. 9º E DO INCISO VI DO ART. 72, NO QUE SE REFERE À EXIGÊNCIA DE LEI AUTORIZATIVA ESPECÍFICA PARA A ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS MUNICIPAIS. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70022268130, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francisco José Moesch, Julgado em 20/07/2009)
Não obstante, considerando que ao Prefeito compete administrar os bens públicos e à Câmara legislar sobre a sua alienação, conforme lei orgânica, tem-se que o projeto de lei se mostra hígido quanto à iniciativa e à espécie legislativa.
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade da proposição legislativa submetida à análise, por não apresentar vícios formais.

Quanto ao conteúdo material recomenda-se a supressão do art. 3º do PL, eis que já há menção do conteúdo na parte final do art. 2º da proposta.

Três Passos, 23 de junho de 2022.
_______________________________
ALEXANDRE RENÊ OPPERMANN
Procurador Jurídico
OAB/RS 95.723
